
ANEXO II

TERMO DE DOAÇÃO DE AGREGADO RECICLADO PROVENIENTE DOS RESÍDUOS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL BRITADOS NA URE/SLU OU DE PODAS NÃO PASSÍVEIS

DE TRITURAÇÃO PELO SLU

DONATÁRIO:

ENDEREÇO:

CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF, ente
autárquico distrital, inscrito no CNPJ nº 01.567.525/0001-76, sediado no SCS. Q. 08. Bloco B-
50. Edifício Venâncio 2.000, 6° andar - Brasília/DF, doravante denominado DOADOR, com
base no Decreto nº 16.109/1994, recepcionado pela Instrução Normativa nº 07/2017 - SLU, e
considerando a delegação de competência e procedimentos previstos na Instrução Normativa nº
___/2021 - SLU, na data abaixo especificada, mediante ato do(a) Diretor(a) da Diretoria de
Limpeza Urbana do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, conforme Processo SEI nº
_____, autoriza a doação, ao DONATÁRIO em epígrafe, do material britado proveniente dos
resíduos da construção civil ou de podas não passíveis de trituração pelo SLU abaixo
descriminado.

Quantidade de

viagens

Tipo de agregado reciclado ou

poda não passível de trituração

pelo SLU

Especificação do programa, projeto ou situação

a que pretende atender com o material doado

   

2. O DONATÁRIO declara ter ciência acerca da qualidade do material agregado ou da poda não
triturada e que deve proceder a retirada do material no estado em que se encontra, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do termo de doação pelo Diretor(a) de
Limpeza Urbana do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. O prazo de retirada poderá
ser prorrogado, por igual período, por meio de solicitação ao NUREN, observada a
disponibilidade de material.

3. São de responsabilidade do DONATÁRIO todos os encargos relativos à retirada do material
do local onde se encontra, bem como as despesas de transporte e os riscos e prejuízos
decorrentes do seu manuseio, inclusive no que se refere a terceiros, devendo ressarcir ao
DOADOR na ocorrência de eventuais prejuízos causados a patrimônio deste ou a terceiros em
virtude de imperícia, negligência ou imprudência no manuseio e retirada do material doado.

4. O DONATÁRIO deverá utilizar o material objeto da presente doação para aproveitamento do
programa ou projeto especificado na tabela acima, responsabilizando-se pela destinação
ambientalmente adequada daqueles não utilizados.

E por assim haverem convencionado, assinam o presente Termo de Doação em 2 (duas) vias de
igual teor e forma.

Em, _____, __________________, _______.

 

Doador:

_________________________________________

Diretor(a) de Limpeza Urbana - SLU/DF Matrícula

 
Donatário:

_________________________________________
Responsável legal

Nome
Cargo/Função

DIRETORIA ADJUNTA

INSTRUÇÃO Nº 11, DE 21 DE JUNHO DE 2021
O DIRETOR-ADJUNTO, DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e da competência atribuída pelo artigo 1º,
inciso I, da Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, e considerando o disposto
no art. 70, do Decreto nº 16.109, de 1º de dezembro de 1994, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 10 (dez) dias corridos o prazo para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Inventário Patrimonial, instituída pela Instrução nº 56, de 13 de abril
de 2021 do SLU/DF.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS TADEU DE ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 109, DE 18 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre regras para efetivar o cadastramento, treinamento, qualificação e
geração de renda dos Guardadores e/ou Lavadores de veículos automotores do
Distrito Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do parágrafo único, do artigo 105,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto na Lei nº 6668, de 15 de setembro de 2020, que
autoriza o Poder Executivo a promover o cadastramento de guardadores e
lavadores de veículos no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências,
resolve:

Art. 1° Criar regras, critérios e procedimentos para efetivar o cadastramento,
treinamento, certificação e geração de renda dos Guardadores e/ou Lavadores de
veículos automotores do Distrito Federal, em conformidade com o disposto na Lei
nº 6.668, de 15 de setembro de 2020.

Art. 2º O cadastramento poderá ser realizado no sítio eletrônico da Setrab ou
presencialmente nos Núcleos de Qualificação Profissional das Agências de
Atendimento ao Trabalhador da região administrativa de preferência do
requerente, em ambos os casos, deverão ser entregues os seguintes documentos:

I -Cópia da carteira de identidade;

II - Cópia do CPF;

III - Atestado de bons antecedentes fornecido pela autoridade competente, quais
sejam:

a. Certidão negativa da Justiça Federal Criminal - TRF 1;
b. Certidão negativa da Justiça Distrital Criminal - TJDFT;
c. Certidão negativa da Justiça Eleitoral quanto às obrigações eleitorais;
d. Certidão negativa com a Justiça Militar.
III - Registro na Superintendência Regional de Trabalho e Emprego – SRTE.
Art. 3º A SETRAB, por meio da Subsecretaria de Qualificação Profissional –
SQP, validará os documentos apresentados e ofertará cursos, palestras,
whorkshops, visando a qualificação profissional dos trabalhadores cadastrados, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 6.089, de 1º de fevereiro de 2018.
Art. 4º O registro definitivo junto a SETRAB dar-se-á após a conferência e
validação da documentação prevista no artigo 2º, bem como a realização da
qualificação profissional prevista no artigo 3º desta portaria.
Art. 5° Os profissionais devidamente registrados no âmbito desta SETRAB,
receberão gratuitamente, 1 (um) kit de identificação, composto de: 1 (um) colete,
1 (um) crachá de identificação, de uso obrigatório e intransferível, 1 (um) kit de
trabalho, composto de produtos de biolavagem e utensílios necessários para
cumprimento da atividade que exercem.
Art. 6° A SETRAB, por meio da Subsecretaria de Atendimento ao Trabalhador e
Empregador - SATE, cadastrará os profissionais no Sistema Nacional de
Intermediação de Mão de Obra – IMO, caso seja de interesse do trabalhador, para
encaminhamento a possíveis ofertas de emprego disponibilizadas no sistema.
Art. 7º A SETRAB, por meio da Subsecretaria de Microcrédito e
Empreendedorismo - SME, com base no perfil profissional e socioeconômico,
orientará os profissionais sobre as ações de empreendedorismo, economia
solidária, associativismos, cooperativismo e microcrédito disponíveis na Secretaria.
Art. 8°A SETRAB, por meio da Unidade do Observatório do Trabalho,
acompanhará os egressos do público que trata esta Portaria, a fim de mensurar a
efetividade das ações de incentivo, a exercício de atividades econômicas e
produtivas constante desta Portaria.
Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

THALES MENDES FERREIRA
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